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PARECER 

 
 
Assunto:    PROJETO DE LEI Nº 1528/2023 

Autor: Pref. Cleverson Alves do Santos. 

Ementa: “Regulamenta a aplicação do incentivo financeiro do Programa Previne Brasil, 
instituído pela Portaria MS n. 2.979, de 12 de novembro de 2019”. 
 
 

SÍNTESE 
 
 

O presente parecer é emitido pela Comissão Permanente de Saúde em 
relação ao Projeto de Lei nº 1528/2023, que regulamenta a aplicação do incentivo 
financeiro do Programa Previne Brasil, instituído pela Portaria MS n. 2.979, de 12 de 
novembro de 2019. 

 
Considerando a importância do Programa Previne Brasil na melhoria da 

qualidade dos serviços de saúde prestados à população, tanto quanto a valorização dos 
profissionais da saúde e a necessidade de garantir a adequada utilização dos recursos, é 
fundamental que este projeto seja apreciado e discutido com atenção por esta Casa 
Legislativa. 

CONCLUSÃO 
 

Portanto, a Comissão de Saúde recomenda a tramitação do projeto, 
manifestando assim parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n. 1528/2023. 

 
Costa Rica, 10 de novembro de 2023. 
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